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Prefeitura municipal de Araranguá

CONTRATO N'404/2024

Termo de contrato de prestação de serviços e
fornecimento de peças que entre si fazem o muãlcípIQ de

Araranguá e a empresa MECÂNICA LAURI LTIA. ME.
»

A Prefeitura Municipal de Araranguá. por intermédio da Secretaria de Administração. !om'sede na Rua Dr. Virgulino de

Queiróz, 200. Centro, Araranguá -- SC, CEP: 88900-000. inscrito no CNPJZMF«ob o n.o 82.91 1 .249/0001-13, neste atp

representada pelo Secretário Municipal de AdministraçêQ ,Sr. Volnél: Roniel Bianchin da Silvo. nomeado pela Portaria

n' 1 1.572. de 29 de Janeiro de:20241«pubüiêàda no Diário Oficial de 29 de Janeiro de 2024. doravante derlooinada

CONTRATANTE. g,MECÂNICA LAURI LTDA. ME inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01 .358.949/0001-20, qpdíaçlo(à) na Rua

Antonio BçrtoHcini. n'2048, bairro Mato Alto, Arararnguá/SC doravante designado contratado. pestégío'representado(à).

por.Alj6USTO CESAR PIEKATOSK i(sócio administrador) conforme atou constitutiDÉos"üq .empresa ou procuração

apresentada nos autos. tendo em observância às disposições da .!sLÉedecá!.lâ::=]4:Í332Q21, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente termo dF. coMrator dõêcirrente,da' $iêgão eletrõnico Ro 1 75/2024 mediante as

cláusulas e condições a seguir gnunlciadãé... . . . .« ''": ;«

1 . Cláusula .prl+eirã"= objeto

O presepté"contrato tem como objeto a contratação de prestação de serviços e forneçlpento:de:peças objetivando

maputQÕêão preventiva e corretiva dos rebocadores da Balsa qye..!gza: travêggà,no"RIÓ'Araranguá/SC, conforme

gésçríção especificações contidas no edital e seus or+exos. :.,... .. . :-

©

R$193.0400

@

300,00000
CLCTniçAfiM:ÉÕX.biCA,uoTon.
CAIXAS:FUZILARIA.PINTURA E
OUIRÓg'DISPOSITIVOS
NÊGÉSSÁRIOSAOPLENO
F:yNCtoNAMCNTonosnARcos
REBOCADORESDABALSA.
PMA 105 - MOTOR A DIESEL
MWM 229 DE 6 CILINDROSl;:.:.;.,@..::::M"

PUA21-woTonAoiE8EL
MWM 229 DE 4 CiLtKÕROS:
rORNECiMENTQ{OF:PEÇAS E
ACCSSÕRiO$:Rena
MANUTENÇÁQ:GERALEPLENO
ry;NcioNAMeNTODosBAncos
KÊ:Bocal;ÓkcS DA BALSA.
PUA IOS ;j:UOTOR A DIESEL
UWU9229 DE 6 CILINDROS
PMA 2%;MOTOR A DIESEL MWM
229 DE :4; CILINDROS.

R$.:$n9Í2,00

./

UNID l,ooooo R$ 36.801 .OêQ R$ 36.801,08
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1 .1 . 0 presente contrato decorre pregão eletrõnico no1 75/2024

1.2. Este contrato e os documentos que o originaram são considerados como um único termo e suas regras
deverão ser interpretados de forma harmónica. Em caso de divergência insuperável entre as regras deste contrato e

demais documentos da contratação. prevalecerão as regras deste contrato e, na sequência, a seguinte ordem: termo de
referência e proposta.

ntrato estão

;@'

i#''\

\



EÊtaãã ã6 $àhlb;Cãtarih8 l

utJNi$íbl .oe ARARA.wü:uÃ }

5.1.1 A contratada deverá fornecer os bens e insumos especificados no objeto deste instrumento de contrato.

cumprindo todas as obrigações e responsabilidades a si Indicadas no temia de referência, e. também, as

seguintes:

a) Administrar este contrato e executar os sewiços, inclusive os complementares. nos prazos e

condições fixados, de acordo com as regras comprovadas de boa técnica, utilizando para tal fim

toda a experiência e know-how próprios, e empregando mão de obra qualificada e equipamentos.

materiais e escritórios condizentes com a natureza. complexidade, exatidão e qualidade. técnica

requerida pelos serviços; ,/';" ~

b) Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, alimentação, assistência sçcíâl. seguranbg

e medicina do trabalho e, em especial, as disposições da clt e legislação cgFrélata aplicável ao
pessoal avocado na execução dos serviçosl .«é '

c) Seguir rigorosamente as etapas de execução previstas no cronog,cama"físico-financeira.
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5.6.2. O prazo para execução das obrigações das partes, nos termos desta cláusula, deve ser acrescido de

tantos dias quanto durarem as consequências impeditivas da execução das respectivas obrigações da

parte afetada pelo evento.

5.7. A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos assegurados neste contrato. ou na lei em geral. ou no

regulamento de licitações e contratos do município de Araranguá, ou a não aplicação de quaisquer sanções. não

invalida o restante do contrato. não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou
de açõesfuturas.

5.8. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre as partes contratantes. inclusive«para

manifestar-se. oferecer defesa ou receber ciência de decisão sancionatória ou sobre rescisão contratugE'deve ocoàêr

por escrito. preferencialmente nos seguintes e-mails: ,;$f', : '::

E-mail do município de Araranguá - licitacao@ararangua.sc.gov.br . # " ** 'h;.

E-mail da contratada - mecanicalauri@hotmail.com , ,« ' '" :,:

5.8.1 . As partes são obrigadas a verificar os e-mails referidos negtç«subitdm a cada 24 (vinte e quatro) horas Q,*"'

se houver alteração de e-mail ou qualquQ.r,defeito técnico, devem comunicar à outra parte no prgzd de
24 (vinte e quatro) horas.-'

5.8.2. Os,prazõe:indicados nas comunicações iniciam em 2 (dois) dias úteis a contar da da$pl d$.;ehüio dQ,e-

:, ' }nail. salvo se houver confirmação de leitura ou de recebimento anterior, hipóte»ezé$iqüios prazos se.

,;.. iniciam com a respectiva confirmação. .,.:.: *,..;
.9. A execução do presente contrato e das parcelas do presente corltmtõ'é$tão condicionadas à expedição, por '\'::.

parte do gestor de contrato do município de.Ara!:anguá;:'dãs [g.$peetiVãê 'ordens de execução de serviços e de .:.'';
fornecimento. .,;:«::á'' ': : ' . ,: :;=1 ;:::::w,$.:-* .;' ; :,;/:

6. Cláusula.$extp:-'"recebimento do objeto . , , '

6.1. ,:P'Üudcípio de Araranguá deve receber o objeto do presente contrato: , , :-.. " , ,« ':\

a) Parcialmente: por ato do agente de fiscalização. e.m..g .(cinco)'Uíq$ üte s;"ã':contar da corno nicação da

contratada para o município.::«de Arara'ijãuá,* «rêlativõ ""âs etapas mensais do objeto,\xconforme

cronograma de f.XWuçãdjndicadõ" no' subitem 1 .2 do presente contrato, representando acêibção da
execução,daêtapa; :,:

b) DetjnltPamente: por ato do gestor do contrato, em 30 (trinta) dias úteis, a contar da engpgâ:aos bens

ÍÍi.Ú«i-::

::: $:1:=;;ü*#'

'!

,À.K;

.' '*.

,'/'
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objeto executado, o número deste contrato. a agência bancária e conta corrente na qual deve ser depositado o

respectivo pagamento.

7.1.1. O prazo para pagamento é de. no máximo, 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento parcial ou

definitivo, condicionado à apresentação à unidade de gestão de contrato do município de Araranguá da
nota fiscal/futura.

7.1.2. Caso haja interesse de ambas as partes, o prazo de pagamento, considerada a data do efetivo

desembolso. poderá ser reduzido desde que seja concedido o desconto estabelecido pelo depgi=bmento
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8. Cláusula oitava - subcontratação

8.1. A contratada, desde que com a prévia e expressa autorização do gestor do contrato do município de

Araranguá, pode subcontratar parcela do objeto deste contrato. desde que não se refira a parcela sobre a qual a

município de Araranguá exigiu atestado de capacidade técnica durante o processo licitatório. A subcontratação pode

abranger aspectos acessórios e instrumentais de tais parcelas.

8.1 .1 . A subcontratação não exonera a contratada de todas as suas obrigações, atinentes à integralidade do
contrato.

8.1.2. O pagamento, se assim requerido formal e expressamente pela contratada, pode SQr*reat14ado

diretamente pelo município de Araranguá à subcontratada.

9. Cláusula nona -- alterações incidentes sobre o objeto do contrato
.,':'
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9.4. As alterações contratuais incidentes sobre o objeto e as decorrentes de revisão contratual devem ser

formalizadas por termo aditivo firmado pela mesma autoridade que firmou o

9.5. As alterações contratuais decorrentes de falhas em planejamento devem ser comunicadas ao controle interno,

sem prejuízo das medidas prescritas no $ 1' do artigo 124 da lei n. 14.133/2021 .

a) A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços;

b) As atualizações, as compensações ou as penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;

c) A correção de erro material havido no instrumento de contrato

d) As alterações na razão ou na denominação social da contratada;

e) As alterações na legislação tributária que produza efeitos nos valores contratados.

10. Cláusula décima-- equilíbrio económico-financeiro do contrato ,«. : '{

10.1 . 0 equilíbrio económico-financeiro do contrato deve ocorrer por melg.de:

a) Reajuste: instrumento para manter; o. equílibrio"eêõnõmico-financeiro do contrato diante de varíaçãd de

preços e custos que sejam íiõfmais e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da econQM q.$ com

o.processo inflacionário, devido ao completar l (um) ano a contar da data do orçgMeQtd"a que. se
refere proposta;ou

b) Revisão: instrumento para manter o equilíbrio económico-financeiro..do'cõni©tÜ:diante de variação de

preços e custos decorrentes de fatos imprevisíveis. ,ou- pfãylsfveGs. porém com consequências

incalculáveis. e desde que se ilDpactantes:Êbbie ,R equação áconõmíco-financeira, sem a necessidade

de periodicidaçjg míntrH'al

l0.2. O reajuste deve."éeí cortéedido pelo município de Araranguá mediante requerimento da contratado..:a"deve
observar a següdb,fófúula:

R = po[( jpégi#ipcao )-]]

R = valor do reajuste

Po= preço base proposto

lpca: índice nado»at, dp preços ao consumidor-amplo, calculado pelo ibge (instituto brasileiro de geografia e
estatística)

lpcai= .índibé:referente ao mês de aniversário da data de apresentação da propostas....

lpcqo =.ífidice referente ao mês da apresentação da proposta.

IOQ. A't$úsão deve ser precedida de solicitação da.©antMtãge,noompâHhada de

/ a) Dos fatos imprevisíveis.ou'Previsíveigporém com consequências incalculáveis;

b) Da alteração dg; illoços 8u custos. por meio de natas fiscais, faturas, tabela de preços

anden

\:

:/:

/

#.

d)

l0.3.1

7
% .

€.
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l0.3.2. Caso, a qualquer tempo, a contratada seja favorecida com benefícios fiscais isenções e/ou reduções

de natureza tributárias em virtude do cumprimento do contrato, as vantagens auferidas serão

transferidas ao município de Araranguá, reduzindo-se o preço.

l0.3.3. Caso, por motivos não imputáveis à contratada, sejam majorados os gravames e demais tributos ou

se novos tributos forem exigidos da contratada. cuja vigência ocorra após a data da apresentação da
proposta, o município de Araranguáabsorverá os ónus adicionais. reembolsando a contratada dos

valores efetivamente pagos e comprovados, desde que não sejam de responsabilidade legal,,gireta e
exclusiva da contratada. Úlf' e%,

11 . Cláusula décima primeira -- rescisão )::

1 1 .1 . 0 inadimplemento contratual de ambas as partes autoriza a rescisão, que deve serlartnalizada por distrato e

antecedida de comunicação à outra parte contratante sobre a intenção de rescisão. apglltàhdo-se as razões que Ihe são

determinantes, dando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para eventual rEgnifestã:lão. ,:

1 1 .2. A rescisão deverá seguir o procedimento prgvislo -no àHíão: 80 do regulamento de licitações e contralQg do
município de Araranguá. ,w.., . - ..,, '

12. Cláu$ul«décima segunda --sanções administrativas . .w "' :=.,'' \

12.] «"'a Com fulcro na !si..@deEêLn:.]4:1932Q21 e na lei municipal 4.056/2023, a admihí$r;çã:ó poderá. garantida a

,,=«" prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançéesl'siiÍn mluf2o das responsabil dades c vil ecriminal: ..-. -* : ""«; .,;.:ú;«*:rT :

12.1.1. Advertência: ...,. . . .. ,-".. ,«'- '

#

r«'

}iwiüãÜ ip!-)="''-'

;

.#;

#

"* : a

\

:..

:&.g#"';

4 a multa será de 15% a
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12.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 14.1 .1 , 14.1 .2 e 14.1 .3. quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Tqnicípio
de Araranguá, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. : ' :::

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oy;contratar, én

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5. 14.1.6. 14.1.7 e 14.1$f'bem como pelas ;
itens 14.1.1. 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a impasiçãb de penalidade mais

licitar e contratar, cuja duração observará Q E?lqzü previsto no $5:.de..aBlae..l$6 ;; \
.#
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a) Fraudaro presente contrato;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para celebrar o contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido. de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações deste

contrato, sem autorização em leí, no ato convocatória da contrataçãoou neste instrumento contratual;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro deste contratos e

e) Realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos tçEpos da

lei n. 12.846/2013, decreto n. 11.129/2022, lei n. 14.133/2021. ou de quaisquer outras leis. ou
regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas no presente contrato. ,.;'f \

13.2. A prática, pela contratada, de fitos lesivos ao município de Araranguá, a sujeitará, garantida:a ampla defesa e o
contraditório, às seguintes sanções administrativas: .. "

a) Multa, no valor de 0,1 % (um décimo por cento) a 20% (vinte por centQldõ faturamento bruto do último

ou

;u:

.,>
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de participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no

13.3.3. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do par será publicada no diário
oficiada união.

13.3.4. O processamento do par não inteHerirá na instauração e seguimento de processo administrativo

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao município de Araranguá resultantes de

ato lesivo cometido pelo proponente, com ou sem a participação de agente público. .:

13.3.5. O par e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em-4egiétação

específica, notadamente, na lei n. 12.846/2013 e decreto n. 11.129/2022. inclusivo sIJÚs eventu

alterações. sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o artigo 67 do decretçl-d. 1 1 .129/2022.

13.4. A responsabilidade da pessoa jurídica na esfera administrativa não afasta ou prejudiçnaa possibilidade de sua

responsabilização na esfera judicial. .. -.'H"

13.5. As disposições deste subitem se aplicam quando o proponente;jg»:enqlÍadrar na definição legal do parágrafo "''/
único do artigo lo da lei n. 12.846/2013. ..,. :.,m, .,M. ... "

13.6. Não obstante o disposto. nesta clãtiêula. a contratada está sujeita a quaisquer outras responsaj1ljizãêões de
natureza cível, adUini#trát üa e, ou criminal, previstas neste contrato e, ou na legislação aplicável, no casa ,çle'quaisquer
violações.,:e«." : : ;? : ::;:l#':: }ÊI

par

:!;#;::

W
..#.

M

;. 'l4. Cláusula décima quarta -- publicidade e confidencialidade : « :::' ' ":, : ,.,.:'

14.1. Quaisquer informações relativas ao preqento: cantrãGo...$omentê podem ser dadas ao conhecimento de

terceiros. inclusive através dos.*meiog Uç. publicidade':disponíveis, após autorização. por escrito, do município çlo

Araranguá. Para os.SfeitóÉ desta dáusula. deve ser formulada a solicitação, por escrito, ao município de ACgmnguá.

informando todos os pormenores da intenção da contratada, reservando-se. ao município de Arara09uá:"o direito de

aceitar ou fico ó pedido. no todo ou em parte. ., ..+«'. ..;:« ;"h:

.:"i":$K=-'.

'\
;:#}

/

:f'

'i:

: .

\
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17. Cláusula décima sétima - foro

1 7.1 . Fica eleito o foro da comarca de Araranguá para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste termo de
contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
na presença das testemunhas abaixo. para que produzam os efeitos legais. por si e seus sucessores.

Araranguá/SC, 30 de dezembro de 2024

.>'
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